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LEI N" 6.573/2021

Denomina Geraldo Marcelo Silva Oliveira
a rua H, situada no loteamento
denominado bairro Alta Villa, entre a
avenida A, a rua K e quadras S08 e S09
(loteamento localizado de frente para o
Batalhão do Corpo de Bombeiros), nesta
cidade.

A Câmara Municipal dePará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo,
a sancrono:

Art' 1o - Fica denominada Geraldo Marcelo Silva Oliveira a rua H, situada no
loteamento denominado bairro Alta Villa, entre a avenida A, a rua K e quadras S08 e S09
(loteamento localizado de frente para o Batalhão do Corpo de Bombeiros), nesta cidade.

At1.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Pará de Minas, 29 dejunho de 2021.

Sérgio Marinho
Secretário de Gestão Pública
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